
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL

     
RECIFE, 07 DE DEZEMBRO DE 2007

BOLETIM INTERNO

Nº D 1.0.00.0.0 227



02 BOLETIM  INTERNO DA DP  Nº  D 1.0.00.0 227
___________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 08 (sábado);    09 (domingo)
   10 (segunda-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.Frequência – Comunicação

Comunicou o Chefe da Divisão de Controle Funcional de Recursos 
Humanos do TJPE, por meio  do Ofício n.º. 127/DRH, datado de 06NOV2007, 
que a servidora pública desta Corporação, REJANE JOSÉ DE LIMA, matrícula nº 
584-3, servindo à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
obteve a  frequência normal  referente ao  mês  de outubro de  2007.(Nota nº 
341/2007/DP-5)

Comunicou  o  Desembargador  do  Tribunal  de  Justiça  de 
Pernambuco,  através  do  ofício   n.º  130/2007  –GAB-  DJFL,  datado  de 
05NOV2007,  que  a  servidora  pública  desta  Corporação,   ELISABETE 
CORDEIRO RAMOS, matrícula n.º 876-1, Assistente de Administração PCPM-
NM,  a  qual  se  encontra  cedida  servindo  à  disposição  daquele  Poder,  teve 
freqüência normal durante  o mês  de outubro  de 2007.(Nota nº 343/2007/DP-5)

Comunicou o Diretor de Recursos Humanos do Instituto Materno 
Infantil   -  IMIP,  por  meio  do  Ofício  DRH-435/2007  de  31OUT2007 que  a 
servidora  pública  desta  Corporação,   MECNEIDE  MENDES  LINS  mat.  n.º 
951.058-3,  Médica  II  SM-2,  a  qual  se  encontra  cedida  servindo  à  disposição 
daquela Instituição em regime de permuta, obteve frequência normal durante o 
mês de outubro 2007.(Nota nº 344/2007/DP-5)
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b) Com base nestas diligências, confeccionar novo Relatório;
2.  Solicitar ao Comandante do 17º BPM que, tão logo exare a nova 

Solução,  que  encaminhe  cópia  das  peças  para  homologação  e  providências 
decorrentes.

3.  Remeter  cópia  desta  decisão  ao  Comando  do  17º  BPM  e  ao 
Arquivo Geral;

4. Publicar esta decisão no Boletim Interno da Diretoria de Pessoal.
      

____X____

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

ADEMIR MORAIS DE ANDRADE – Ten Cel PM
 Subdiretor  de  Pessoal

Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.  
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Comunicou o Coordenador Administrativo da Gerência de Recursos 

Humanos  da  Casa  Militar,  através  do  Ofício  n.º  686/2007-GRH,  datado  de 
09.11.2007, a freqüência referente ao mês outubro/2007, das servidoras públicas 
desta Corporação abaixo relacionadas, as quais se encontram cedidas servindo à 
disposição da CAMIL: 

MATRÍCULA NOME FREQUENCIA
306-2 ROSANDRA DOS SANTOS FONSECA NORMAL
324-7 PRISCILA IZABEL BORBA DA CUNHA NORMAL
351-4 FERNANDA MARIA FERREIRA NORMAL
373-5 EUFRASIA APARECIDA F. BARBOSA NORMAL
937-7 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NORMAL
768-4 SILVANIA PINTO RIBEIRO NORMAL

(Nota nº 342/2007/DP-5)

Comunicou a Chefe da 4ª Zona Eleitoral de Recife -TRE/PE, através 
do ofício 938/07, datado de 05.10.2007, que a servidora pública desta Corporação, 
ora à disposição do TRE/PE, através do Ato nº 1796/06, do Exmº. Sr. Governador 
do Estado,  lotada no Posto Avançado de Fernando de Noronha,  desta 4ª  Zona 
Eleitoral, matrícula n.º 146-5,  EDLEUZA MARIA SANTOS SILVA, Atendente 
PCPM-NM, teve frequência normal durante o   mês  de  outubro   de 2007. (Nota 
nº 345/2007/DP-5)

 Comunicou  a  Chefe  da  4ª  Zona  Eleitoral  de  Recife  -TRE/PE, 
através  do ofício  938/07,  datado de 05.10.2007,  que a  servidora  pública  desta 
Corporação, ora à disposição do TRE/PE, através do Ato nº 1796/06, do Exmº. Sr. 
Governador do Estado, lotada no Posto Avançado de Fernando de Noronha, desta 
4ª Zona Eleitoral,  matrícula  n.º  146-5,   EDLEUZA MARIA SANTOS SILVA, 
Atendente PCPM-NM, teve frequência normal durante o   mês  de  outubro   de 
2007. (Nota nº 346/2007/DP-5)

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Cabo

1.1.1.Condenação – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1297/2007 
- DPJ, de 22 NOV 07, que o preso de justiça, Cb PM Reformado Mat.12267-0, 
Paulo de Andrade Lima, no dia 19 NOV 07, foi submetido a julgamento perante o 
Egrégio Tribunal Popular do Júri de Olinda-PE  e  condenado a 17 (dezessete) 
anos de reclusão, nos autos do Processo nº 226.2004.003304-1, nas penas do Art. 
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121, § 2º, Incs. IV e V do Código Penal Brasileiro, conforme ofício nº 1116/2007, 
de  19  NOV  07,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de  Olinda  –  Vara 
Privativa do Tribunal do Júri. (Nota nº 074/2007/DP-3/SSJD)

1.2.0.De Cabo

1.2.1.Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Portaria do Comando do 17º BPM  n.º 047, de 25 de setembro de 2006.
Sindicante: 2º Ten QOA Mat.25723-0/ 17º BPM – DORGIVAN FERREIRA DE 
ASSIS SOBRINHO.
Sindicado: SD RRPM Mat. 12635-7 – NILSON AUGUSTO BEZERRA.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo Sindicado.

Vistas e analisadas as peças encaminhadas a este Diretor de Pessoal, 
verificamos que o presente procedimento fora instaurado com o objetivo de apurar 
os fatos passados na residência do Sr. ROBSON VELOSO CARNEIRO, enteado 
do policial militar sindicado. Consta na denúncia que  por volta das 17:45 h do dia 
11  de  junho  de  2006,  o  SD  RRPM  Mat.  12635-7  –  NILSON  AUGUSTO 
BEZERRA adentrou na residência  do Sr  ROBSON CARNEIRO,  à  Rua JOSÉ 
FRANCISCO DOS SANTOS, 171, PAU AMARELO, PAULISTA-PE, e  teria, 
após desentendimento,  passado a agredi-lo fisicamente.  Consta dos Autos,  que 
durante  a  contenda,  o  SD  RRPM  Mat.  12635-7  –  NILSON  AUGUSTO 
BEZERRA tentou sacar da arma de fogo que se encontrava em seu poder. 

Após conseguir desarmar o militar em epígrafe, a vítima acionou a 
Policia Militar através do CIODS, comparecendo ao local o Oficial de Operações 
do 17º BPM. Este constatou que a já referida arma tratava-se de uma PISTOLA de 
marca Taurus nº TQC 58667 Cal 9 mm. Em decorrência da arma objeto do crime 
ser  de  uso  privativo  das  Forças  Armadas,  conforme  preconiza  a  Lei  10.826 
(Estatudo  do  Desarmamento),  foi  o  SD  RRPM  Mat.  12635-7  –  NILSON 
AUGUSTO BEZERRA conduzido à Delegacia de Polícia de Plantão em Olinda 
onde foi lavrado o Auto de Prisão em Flagrante Delito por porte ilegal de arma.

Da análise das peças que compõem o procedimento, verifica-se que 
no  dia  08  de  novembro  de  2006,  o  Oficial  encarregado  do  Processo 
Administrativo  Disciplinar  em  questão  lavrou  o  termo  de  encerramento  da 
sindicância, contudo deixou de notificar o Sindicado para este oferecer alegações 
finais em conformidade com o previsto no Art. 13, § 1º da Portaria nº 202, de 26 
de  abril  de  2000,  a  qual  aprova  as  instruções  gerais  para  a  elaboração  de 
sindicância, aplicável a PMPE por força do Art 136 da Lei nº 6783, de 16OUT74.

Por tudo exposto, este Diretor de Pessoal resolve:
1. Discordar da Solução do Comandante do 17º BPM, solicitando ao 

mesmo que devolva os autos ao Encarregado da Sindicância   a  fim de serem 
realizadas as seguintes diligências complementares:

a) Proceder a notificação do SD RRPM Mat. 12635-7 – NILSON 
AUGUSTO BEZERRA, conforme o prescrito no Art. 13, § 1º da Portaria nº 202, 
de 26 de abril de 2000;             


